














ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE BREU BRANCO 

GABINETE DE GOVERNO E COORDENAÇÃO POLÍTICA 

a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18. JUSTIFICATIVA DE PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAÇÃO

18.1- Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver 
prej u izos para esta secreta ria. 

19. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

19.1- Por se tratar de aquisição de bens comuns, o armazenamento, o manuseio, o
consumo e o descarte dos mesmos devem ser realizados de forma adequada. Sendo assim,
não haverá risco de im pacto ambiental.

20. RESULTADO PRETENDIDO COM A CONTRATAÇÃO
20.1. Este estudo técnico preliminar pode ser ajustado conforme as especificidades e
demandas do município, sempre com o objetivo de alcançar a melhor qualidade e eficiência
na gestão pública.

21. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE
21.1. Não se vislumbra nenhum elemento que inviabilizaria a contratação proposta. Assim,
contata-se que a mesma é viável.

22. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
22.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
dejulgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

23. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

23.1- A contratação de empresa não qualificada, pode acarretar falhas nos 
procedimentos, constrangimentos e prejuízos para a administração pública, bem como 
aumentar os riscos de que não estejam aptos, dessa forma, acarretar danos a contratação; 

24.Da origem do recurso e dotação orçamentária

33.90.30.00 "Material de Consumo" 

25.RESPONSÁVEL

Breu Branco-PA, 26 de agosto de 2025. 
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